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Ementa: Repudia a dança erótica praticada durante o evento oficial, promovido pelo Ministério da Saúde, com

dinheiro público, realizado no dia 5 de outubro de 2023.
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Moção
 

Nos termos Regimentais, propomos a presente Moção de Repúdio à dança erótica praticada durante o
evento oficial, promovido pelo Ministério da Saúde, com dinheiro público, realizado no dia 5 de outubro de
2023.
 
O “1º Encontro de Mobilização da Promoção da Saúde no Brasil”, evento realizado pelo Ministério da
Saúde no último dia 5 de outubro de 2023, contou com a apresentação de uma dança erótica.
 
Nas imagens publicadas em diversos meios de comunição e redes sociais, uma pessoa aparece fazendo
uma dança erótica, enquanto um homem canta “Batcu”, música de Aretuza Lovi, conforme comprovam as
publicações abaixo:
 
https://revistaoeste.com/politica/evento-do-ministerio-da-saude-tem-danca-sensual/
 
https://revistaoeste.com/politica/oposicao-reage-a-danca-erotica-no-ministerio-da-saude/
 
A Constituição Federal estabelece o princípio da moralidade e da impessoalidade na Administração
Pública. Neste contexto, é inadmissível que no curso de um evento oficial, promovido pelo Ministério da
Saúde, com dinheiro público, haja a apresentação de uma pessoa realizando danças eróticas enquanto
um homem canta a música “Batcu”.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos Regimentais,  manifesta
VEEMENTEMENTE MOÇÃO DE REPÚDIO à dança erótica praticada durante o evento oficial, promovido
pelo Ministério da Saúde, com dinheiro público, realizado no dia 5 de outubro de 2023.
 
Requeremos,  por  fim,  que  cópia  da  presente  Moção  seja  ao  Excelentíssimo  Senhor  Arthur  Lira,
Presidente da Câmara dos Deputados em Brasília-DF e à Excelentíssima Senhora Elizeta de Paiva
Ramos, Procurador-Geral da República.
 
Sala das Sessões, em
 
a) Agente Federal Danilo Balas
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas - PL
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